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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI
PREFEITURA MUNICIPAL DO JATI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250625/2025
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM
Pregão Eletrônico Nº 20250625/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20250625/2025

OBJETO
Contratação de empresa de locação de estruturas e equipamentos destinados à realização de 
eventos promovidos pelo Município de jati - ce

VALOR TOTAL REGISTRADO
R$ 1.499.400,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais)

VIGÊNCIAS
INICIAL: 5 de Setembro de 2025
FINAL: 5 de Setembro de 2026

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Prefeitura Municipal do Jati

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO
K E SERVICOS &amp; ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA, CNPJ nº  10.973.009/0001-32
RUA BOA VISTA, 336, BOA VISTA, Flores, Pernambuco
crcampos.producoes@hotmail.com, (87) 8134-0476, 
KAIO EMANOEL DE ARAÚJO SILVA, CPF nº 072.753.674-59

PREÂMBULO
Aos 5 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Jati – CE, através da Unidade Gerenciadora Prefeitura
Municipal do Jati, inscrita no CNPJ nº 07.413.255/0001-25, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 20250625/2025,
que  tem  como  objeto  Contratação  de  empresa  de  locação  de  estruturas  e  equipamentos  destinados  à
realização  de  eventos  promovidos  pelo  Município  de  jati  -  ce,  RESOLVE registrar  os  preços  da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações,  os preços e os quantitativos do termo de
referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-
se  esta  ATA em  documento  vinculativo  e  obrigacional  às  partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1  –  A  presente  Ata  tem  por  objeto  Contratação  de  empresa  de  locação  de  estruturas  e  equipamentos
destinados  à  realização  de  eventos  promovidos  pelo  Município  de  jati  -  ce,  especificado  no  Termo  de
Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico  Nº 20250625/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como  as  propostas  cujos  preços  tenham  sido  registrados,  independentemente  de  transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
2.1.2  –  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.1  –  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item anterior  deverá  ser  assinado no  prazo  de
validade da ata de registro de preços.

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites
dela;
2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1  –  Aceitarem  cotar  os  itens  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,  observada  a
classificação da licitação;
2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente
será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas  seguintes
hipóteses:

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;
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2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
2.8  –  O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

2.9.1  –  O prazo  de convocação poderá  ser  prorrogado 1  (uma) vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação  do  fornecedor  convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
PNCP.
2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual  atualização  nos  termos  do
instrumento convocatório, poderá:

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13  –  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente  justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro
de preços.
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.
3.3  –  O órgão ou entidade gerenciadora  que tiver  estimado as  quantidades que pretende contratar  será
considerado participante para efeito do remanejamento.
3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos  informados.

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

4.2.1  –  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis  ou previsíveis  de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
4.1.2  –  Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos  ou encargos legais  ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3  –  Na  hipótese  de  previsão  no  instrumento  convocatório  de  cláusula  de  reajustamento  ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos  para  a  contratação.

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1  –  Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
5.1.3  –  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.
5.1.4  –  Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração  contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço  registrado,  mediante  comprovação de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de
cumprir o compromisso.

5.2.1  –  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado,  o  pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora  e  o  fornecedor deverá
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cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
5.2.3  –  Na hipótese de  cancelamento  do  registro  do fornecedor,  nos  termos  do item anterior,  o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4  –  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5  –  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize  o  preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de  2021.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2  –  Não retirar  a  nota  de  empenho,  ou instrumento equivalente,  no prazo estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 – Por razão de interesse público;
6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº  11.462,  de  2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
instrumento convocatório;

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

7.2  –  É  da  competência  do gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.
7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1  –  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.
8.2  –  Integra a presente Ata de Registro de Preço,  o  Anexo I,  com o cadastro de reserva das  empresas
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de
contratação em referência.
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Jati - CE, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de
Registro  de  Preços  (ARP),  que  não  puderem  ser  administrativamente  solucionados,  renunciando,  como
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio
de  qualquer  das  partes.

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1  –  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos e  as  entidades  da Administração  Pública  Estadual,  Distrital  e
Municipal  que  não  participaram do procedimento  de  IRP  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de preços  na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1  –  Apresentação de justificativa da vantagem da adesão,  inclusive  em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.
9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que  aderirem  à  ata  de  registro  de  preços.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total

1

0  -  PÓRTICOS:  EM  ESTRUTURA  METÁLICA
TRELIBOX  DE  ALUMÍNIO  MEDINDO  10,00M
DE COMPRIMENTO POR 1,00M DE ALTURA,
02(DUAS)  COLUNAS  MEDINDO  5,00M  DE
ALTURA  LIVRE  EM  ESTRUTURA  METÁLICA
TRELIBOX DE ALUMÍNIO P30.

Diárias 5,00 R$ 4.992,00 R$ 24.960,00

2
0 - FECHAMENTO: EM ESTRUTURA METÁLICA
EM  FERRO  GALVANIZADO  E  FICHA  COM
DIMENSÕES DE 2.20 MT DE ALTURA.

MT 1.000,00 R$ 68,64 R$ 68.640,00

3
0  -  DISCIPLINADOR:  EM  ESTRUTURA
METÁLICA  DE  FERRO  GALVANIZADO  COM
DIMENSÕES DE 1.10MT DE ALTURA.

MT 1.000,00 R$ 58,00 R$ 58.000,00

4

0  -  EQUIPE  DE  APOIO  LOGÍSTICO
OPERACIONAL:  DEVIDAMENTE
UNIFORMIZADOS  OS  QUAIS  DEVEM  ATUAR
COM  OU  SEM  DETECTORES  DE  METAIS,
MUNIDOS  DE  RÁDIO  DE  COMUNICAÇÃO,
CRACHÁS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DE  APOIO,
CONVENIENTEMENTE  INSTRUÍDOS  PARA
COM  OS  CUIDADOS  DE  RELACIONAMENTO
COM O PÚBLICO

Diárias 120,00 R$ 340,00 R$ 40.800,00

5 0  -  PALCO  TIPO  I:   1(UM)  PALCO  EM
ALUMÍNIO  OU  EM  METAL  EM  FERRO
GALVANIZADO  COM  DIMENSÕES  MÍNIMAS
DE 14,00(QUATORZE)  METROS DE LARGURA
(FRENTE)  POR  10,00(DEZ)  METROS  DE
COMPRIMENTO, 6,0 (SEIS) METROS DO PISO
AO TETO E 2,00(DOIS) METROS DO SOLO AO
PISO.  CONFECCIONADO  EM  ALUMÍNIO  OU
EM  METAL  EM  FERRO  GALVANIZADO;
01(UMA) ESCADA; COBERTURA DO TETO EM
LONA  KP1000  NA  COR  BRANCA  OU  PRETA;
CABOS  DE  AÇO E  TRAVAMENTOS LATERAIS;
01(UMA) ÁREA DE SERVIÇO MEDINDO 2,20M

Diárias 8,00 R$ 19.800,00 R$
158.400,00
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X  6,40M  X  3,80M;  COM  FECHAMENTO
METÁLICO;  02(DOIS)  CAMARINS  EM
ESTRUTURA DE TS MEDINDO 4,00M X 4,00M.
COM  ILUMINAÇÃO  PARA  TODOS  OS
AMBIENTES  BEM  COMO,  INCLUSÃO  DE
EXTINTORES EM NUMERO COMPATÍVELCOM
O  PALCO  A  SER  LOCADO.  DEVIDO
ATERRAMENTO.  INCLUINDO  MÃO  DE  OBRA
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM.

6

0  -  PALCO  TIPO  II:   01  (UM)  PALCO  EM
ALUMÍNIO  OU  EM  METAL  EM  FERRO
GALVANIZADO  COM  DIMENSÕES  MÍNIMAS
DE  10,00  (DEZ)  METROS  DE
LARGURA(FRENTE) POR 08,00(OITO) METROS
DE  COMPRIMENTO,  6,0  (SEIS)  METROS  DO
PISO AO TETO E 2,00(DOIS METROS DO SOLO
AO  PISO.  CONFECCIONADO  EM  ALUMÍNIO;
01(UMA) ESCADA; COBERTURA DO TETO EM
LONA  KP1000  NA  COR  BRANCA  OU  PRETA;
CABOS  DE  AÇO E  TRAVAMENTOS LATERAIS;
1(UMA) ÁREA DE SERVIÇO MEDINDO 2,20M X
6,40M  X  3,80M.  01  (UM)  CAMARIM  EM
ESTRUTURA DE TS MEDINDO 4,00M X 4,00M.
COM  ILUMINAÇÃO  PARA  TODOS  OS
AMBIENTES  BEM  COMO,  INCLUSÃO  DE
EXTINTORES EM NUMERO COMPATÍVEL COM
O  PALCO  A  SER  LOCADO.  DEVIDO
ATERRAMENTO.  INCLUINDO  MÃO  DE  OBRA
DE MONTAGEM E DESMONTAGEM

Diárias 4,00 R$ 13.900,00 R$ 55.600,00

7

0  -  (CAMARIM):   CABINES  DE  OCTANORME
MEDINDO 4X3 MONTADOS EM TS, COBERTO,
CLIMATIZADO  COM  PISO  REVESTIDO  EM
CARPETE

Diárias 20,00 R$ 3.900,00 R$ 78.000,00

8

0  -  SOM  TIPO  I:  EQUIPAMENTO  DE
SONORIZAÇÃO  CONFORME  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA  ABAIXO:  PERIFERICO-P.A*MESA
DIGITAL  48  CANAIS(MIXER);  PROCESSADOR
DIGITAL 3 VIAS STEREO; GRAVADOR/ PLAYER
CD/DVD;P.A–LINE ARRAY(LA)*16 SUBGRAVES
COM  2  ALTO-  FALANTESDE18”/800RMS
(CADA);16  CAIXAS  212  TI  COM  2  ALTO-
FALANTES DE 12”/ 800RMS + 1 TI(CADA); 04
AMPLIFICADORES  COM  6400  WATTS  RMS
(GRAVE);  04  AMPLIFICADORES  COM  5000
WATTS  RMS  (MEDIO  GRAVE);  02
AMPLIFICADORES  COM  1500  WATTS  RMS
(AGUDOS); MULTICABO DE 48 VIAS COM 60
METROS  DEEXTENSÃO;  01  REGULADOR  DE
VOLTAGEM  DE  7000  WATTS  (110V);  01
REGULADOR  DE  VOLTAGEM  DE  7000
WATTS(220  V);  PERIFÉRICO  -  MONITOR01
MESA  DIGITAL  40  CANAIS;  16  VIAS  DE
MONITOR.  PROCESSADOR  DIGITAL  STEREO;
01  AMPLIFICADOR  DE  FONES  DE  OUVIDO
COM 4 CANAIS;  01 AMPLIFICADOR DE FONES
DE  OUVIDO  COM  8  CANAIS;  12  FONES  DE
OUVIDO  PARA  MONITOR  (PONTO).SIDE-
FILL04  CAIXAS  DE  SUBGRAVE  1200  WATTS
RMS; 04 CAIXAS KF3-WAY; 01 AMPLIFICADOR

Diárias 8,00 R$ 19.500,00 R$
156.000,00
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4000  WATTS  RMS  (GRAVES);  02
AMPLIFICADORES 2000 WATTS RMS (3WAY);
02  AMPLIFICADORES  DE  1000  WATTS  RMS;
CAIXA  SUB  PARA  BATERIA  (RETORNO)
500RMS;  08  MONITORES  PARA  VOZ  800
WATTS  RMS;BACKLINEBATERIA  ACÚSTICA
REDUZIDA  COM  3  TONS,  AMPLIFICADOR
PARA  BAIXO  COM  350  WATTS  RMS,  2
AMPLIFICADORES PARA GUITARRA COM 120
WATTS  RMS;MICROFONES2  KITS  DE  7
MICROFONES COMPLETO PARA BATERIA,  25
MICROFONES  COM  CABO  PARA  VOZ  E
OUTRAS  APLICAÇÕES,10  MICROFONES  COM
CABO PARA INSTRUMENTOS/ PERCURSSÃO; 3
MICROFONES SEM FIO COM ALCANCE DE 100
METROS  PARA  VOZ,  20  PEDESTRAIS,  3
PRATICÁVEIS  E  12  CANHÕES PAR 64 FOCOS
VARIADOS EM 02 VARAS DE ACL. COM TORRE
DE DELAY

9

0  -  SOM  TIPO  II:  EQUIPAMENTO  DE
SONORIZAÇÃO  CONFORME  ESPECIFICAÇÃO
MÍNIMA ABAIXO:  PERIFERICO -  P.A  •  MESA
DIGITAL  32  CANAIS  (MIXER);  PROCESSADOR
DIGITAL  3  VIAS  ESTEREO;  GRAVADOR  /
PLAYER CD/DVD;P.A-LINEARRAY(LA)• 08 SUB
GRAVES COM 2 ALTO-FALANTES DE 18”/ 800
RMS (CADA); 08 CAIXAS 212 TI COM 2 ALTO-
FALANTES DE 12” / 800 RMS+1 TI (CADA); 02
AMPLIFICADORES  COM  6400  WATTS  RMS
(GRAVE);  02  AMPLIFICADORES  COM  5000
WATTS  RMS  (MEDIO  GRAVE);  02
AMPLIFICADORES  COM  1500  WATTS  RMS
(AGUDOS); MULTICABO DE 36 VIAS COM 40
METROS  DE  EXTENÇÃO;  01  REGULADOR  DE
VOLTAGEM  DE  1000  WATTS  (110V);  01
REGULADOR DE VOLTAGEM DE 1000 WATTS
(220  V);  PERIFÉRICO-MONITOR  •  01  MESA
DIGITAL  32  CANAIS;  12  VIAS  DE  MONITOR,
PROCESSADOR  DIGITAL  STEREO;  01
AMPLIFICADOR DE FONES DE OUVIDO COM 8
CANAIS;  08  FONES  DE  OUVIDO  PARA
MONITOR (PONTO).SIDE-FILL • 02 CAIXAS DE
SUB GRAVE 800 WATTS RMS; 02 CAIXAS KF 3-
WAY;    01  AMPLIFICADOR  3000  WATTS
RMS(GRAVES);  02  AMPLIFICADORES  2000
WATTS RMS (3WAY); 02 AMPLIFICADORES DE
1000 WATTSRMS; • CAIXA SUB PARA BATERIA
(RETORNO)   500   RMS;•   04  MONITORES
PARA  VOZ  500  WATTSRMS;BACKLINE•
BATERIA ACÚSTICA REDUZIDA COM 3 TONS;
AMPLIFICADOR PARA BAIXO COM 250 WATTS
RMS2  AMPLIFICADORES  PARA  GUITARRA
COM 100 WATTS RMS; MICROFONES • 1 KIT
DE  7  MICROFONES,  COMPLETO  PARA
BATERIA 10 MICROFONES COM CABO PARA
VOZ  E  OUTRAS  APLICAÇÕES;  •  10
MICROFONES  COM  CABO  PARA
INSTRUMENTOS  /  PERCUSSÃO;  •2
MICROFONES SEM FIO COM ALCANCE DE 100

Diárias 4,00 R$ 14.100,00 R$ 56.400,00
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METROS  PARA  VOZ;  •  15  PEDESTAIS  E  12
CANHÕES PAR  64  FOCOS  VARIADOS  EM 02
VARAS DE ACL. COM TORRE DE DELAY

10

0  -  SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO  TIPO  I:
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:01  GRID  DE
ALUMÍNIO 07 X 6 X 508MUVING HEADBEAN
20002 ATÔMIC3.00004 RIBALTA DE LED 3W
04 MUVINGW ASH DELED 3W 01 MESA DE
LUZ DMX51212 REFLETORES PA 64 LEDS 02
RIBAUTS  LEDS  02  EXTINTORES  DE  PÓ  COM
SINALIZAÇÃO (CONFORME DETERMINAÇÃO E
ESPECIFICAÇÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
LOCAL  E  COMPATÍVEL  COM  O  MATERIAL
ELÉTRICO A SER USADO PELA ILUMINAÇÃO)
02  EXTINTORES  DE  CO2  COM  SINALIZAÇÃO
(CONFORME  DETERMINAÇÃO  E
ESPECIFICAÇÃO  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS
LOCAL  E  COMPATÍVEL  COMO  MATERIAL
ELÉTRICO A SER USADO PELA ILUMINAÇÃO)

Diárias 8,00 R$ 16.500,00 R$
132.000,00

11

0  -  SISTEMA  DE  ILUMINAÇÃO  TIPO  II:
ESPECIFICAÇÕES  MÍNIMAS:  GERAÇÃO
MÍNIMA  DE  60.000  WATTS,18  REFLETORES
SLIM LED, 06 BEAM 300 E 02 MÁQUINAS DE
FUMAÇA  DE  3000WATTS,  COM  ESTRUTURA
DE BOX TRUSS P30 COM DIMENSÕES DE 6 X 5
X 4.

Diárias 4,00 R$ 13.900,00 R$ 55.600,00

12

0  -  PAINEL  DE  LED  ALTA  DEFINIÇÃO  P10:
MEDINDO  03M  X  02M  (TRÊS  METROS  DE
LARGURA,  POR  DOIS  METROS  DE  ALTURA),
PAINEL  DE  LED  DE  ALTA  RESOLUÇÃO  PARA
USO  EXTERNO  (TIPO  OUTDOOR)  PH10MM
COM  RESOLUÇÃO  FÍSICA  DE  1080  X  1080
PIXES, PROCESSADOR DE VÍDEO (DVI,  HDMI,
VGA, SDI E RCA), SERVIDOR DE VÍDEO, MAIN
POWER,  BUMPER,  CABOS  E  ACESSÓRIOS.
COM  TRANSMISSÃO  SIMULTÂNEA  AO  VIVO
COMPOSTA POR COMPUTADOR OU TABLETE
DE  BOA  QUALIDADE,  COM  22  METROS
LINEARES DE ESTRUTURA EM DURALUMÍNIO
NO FORMATO DE Q30, COM 02 DOIS SLIVE,
02 PAU DE CARGA, 02 CUBO, 04 FASES E 02
TRALHA DE 01 TONELADA.

Diárias 8,00 R$ 7.350,00 R$ 58.800,00

13

0  -  GERADOR  180  KVA:  GERADOR  380/220
COMPARTIDA  AUTOMÁTICA,  COM  CABINE
SILENCIADA EM 80 DECIBÉIS, COM CICLAGEM
EM 60 HZ, 1.800 RPM, EQUIPAMENTO COM
MOTOR  DIESEL,  TURBINADO,  CABOS
ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO /
REVERSÃO COMPATÍVEIS,  ABASTECIDO COM
COMBUSTÍVEL  PARA  12  HORAS  DE
AUTONOMIA,  ATERRAMENTO  DE  ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS, ISOLAMENTO DE
02 METROS DE CADA LATERAL DA MAQUINA
FEITA  COM  CONES  DE  SINALIZAÇÃO,
INCLUINDO  OPERADOR  DE  PLANTÃO  EM
TODOHORÁRIO DE USO.

Diárias 10,00 R$ 3.900,00 R$ 39.000,00

14
0  -  GERADOR  260  KVA:  GERADOR  380/220
COMPARTIDA  AUTOMÁTICA,  COM  CABINE
SILENCIADA EM 80 DECIBÉIS, COM CICLAGEM

Diárias 24,00 R$ 4.500,00 R$
108.000,00
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EM 60 HZ, 1.800 RPM, EQUIPAMENTO COM
MOTOR  DIESEL,  TURBINADO,  CABOS
ELÉTRICOS E AC COM CHAVES DE LIGAÇÃO /
REVERSÃO COMPATÍVEIS,  ABASTECIDO COM
COMBUSTÍVEL  PARA  12  HORAS  DE
AUTONOMIA,  ATERRAMENTO  DE  ACORDO
COM AS NORMAS TÉCNICAS, ISOLAMENTO DE
02 METROS DE CADA LATERAL DA MAQUINA
FEITA  COM  CONES  DE  SINALIZAÇÃO,
INCLUINDO  OPERADOR  DE  PLANTÃO  EM
TODOHORÁRIO DE USO.

15

0  -  BANHEIROS  QUÍMICOS:
CONFECCIONADOS  EM  FIBRA  COM
INDICAÇÃO DE MASCULINO E FEMININO COM
LIMPEZA DIÁRIA ATRAVÉS DE CAMINHÃO DE
SUCÇÃO.

Diárias 150,00 R$ 380,00 R$ 57.000,00

16

0 - TOLDOS: MODELO CHAPÉU DE BRUXA OU
PIRÂMIDE  COM  DIMENSÕES  MÍNIMAS  DE
5,0X5,0M, ALTURA DE 2,0M EM ESTRUTURA
DE FERRO GALVANIZADO E COBERTURA EM
LONA NA COR BRANCA.

Diárias 100,00 R$ 468,00 R$ 46.800,00

17

0  -  GRIDE  P50:  ESTRUTURA  MONTADA  EM
ALUMÍNIO TIPO GRIDE P30/50 PARA USO NO
PALCO,  SENDO  ESTE  PARA  DAR  AOIO  HÁ
ESTRUTURA  DE  ILUMINAÇÃO  E  PAINÉIS  DE
LED  DAS  ATRAÇÕES  QUE  IRAM  SE
APRESENTAR,  O MESMO DEVE  ATENDER AS
NECESSIDADES  DO  CENÁRIODE  TODAS  AS
ATRAÇÕES COM DIMENSÕES: 10X8X6 E DUAS
PASSARELAS P30 CADA UMA COM 11 MTS,
EQUIPAMENTO  DEVE  ESTAR  ATERRADO  E
MONTADO  COM  TODAS  AS  MEDIDAS  DE
SEGURANÇA,  TAIS  COMO  SINTAS,  TALHAS
COM A CAPACIDADE DE 01 TONELADA CADA.

MT 500,00 R$ 58,00 R$ 29.000,00

18

0  -  GRIDE  P30:  ALUMÍNIO  TIPO  GRIDE  P30
COM  DEMAIS  CONEXÕES  E  ADAPTADORES
SENDO ELES CUBOS, BASES, SLEEVS, GREPOS
E  ETC,  TODOS  MONTADOS  COM  CABOS  DE
AÇO  OU  SINTAS  IÇADOS  AO  CHÃO  E
TOTALMENTE ATERRADO.SENDO DESTINADO
HÁ SER USADO UM PORTAIS DE ENTRADA DE
ÁREAS  COMO,  BANHEIROS,  PRAÇA  DE
ALIMENTAÇÃO,  ENTRADA SAÍDA E  ONDE SE
FIZER NECESSÁRIO

MT 500,00 R$ 51,00 R$ 25.500,00

19

0  -  LOCAÇÃO  DE  PRATICÁVEIS  COM  AS
SEGUINTES  ESPECIFICAÇÕES:  MÓDULOS
PRATICÁVEIS EM COMPENSADO NAVAL DE 20
MM, COBERTO COM CARPETE, MEDINDO 2X1
METROS,  ESTRUTURA  EM  ALUMÍNIO  COM
PÉS REGULÁVEIS E   ALTURA MÍNIMA DE 30
CM E MÁXIMA DE 1 METRO.

Diárias 100,00 R$ 265,00 R$ 26.500,00

20

0  -  SOM   PEQUENO   PORTE   PARA
PRESENTAÇÕES   CULTURAIS:    P.A  COM  04
LINES  E  04  CAIXAS  DE  GRAVES  COM
AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL AO SISTEMA, 01
MESA  DE  16  CANAIS,  02  CAIXAS  DE
MONITORES  PARA  O  RETORNO,  02
MICROFONES SEM FIO E DEMAIS ACESSÓRIOS
NECESSÁRIO,  TIPO  MICROFONES,  CABOS,

Diárias 10,00 R$ 3.900,00 R$ 39.000,00
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PEDETAIS.  TODO O SISTEMA DEVE ATENDER
AOS  PADRÕES  DE  SEGURANÇA  EM
MONTAGEM  DESMONTAGEM  E  EXECUÇÃO,
TAMBÉM  DEVE  TER  TODO  SEU  SISTEMA
ELÉTRICO  ATERRADO  E  SISTEMA  DE
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

21

0 -  PALCO EM ALUMÍNIO MEDINDO 06M X
06M  PARA  APRESENTAÇÕES  CULTURAIS-
PALCO EM ALUMÍNIO, COBERTO COM LONAS
EM PERFEITAS CONDIÇÕES NA COR BRANCA
OU PRETA, MEDINDO, 06 METROS DE BOCA
POR  06  METROSDE  PROFUNDIDADE  E  10
METROS DE ALTURA, COM 2,20M DE ALTURA
DO  PISO  AO  CHÃO  E  07  METROS  DE  PÉ
DIREITO. 01 ESCADAS DE ACESSO COM 2,0M
DE  LARGURA  EM  CADA  LADO  DO  PALCO
REVESTIDA  DE  ALUMÍNIO.  PISO  DO  PALCO
COM CHAPAS DE MADEIRA MODELO NAVAL
REVESTIDAS  COM  BORRACHA
ANTIDERRAPANTE.  É  DE  EXTREMA
IMPORTÂNCIA QUE TODA ÁREA DO PISO, NO
FUNDO E NAS LATERAIS  SEJAM MONTADAS
COM  PROTEÇÃO  TIPO  GUARDA  CORPO,  E
QUE  CUMPRA  TODAS  AS  NORMAS  DE
ATERRAMENTO E SEGURANÇA.

Diárias 10,00 R$ 4.500,00 R$ 45.000,00

22

0 - ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA
APRESENTAÇÕES  CULTURAIS  -  01  CONSOLE
PARA  ILUMINAÇÃO  COM  CONTROLE  DE
TEMPO REAL PARA 2.000 PARÂMETROS, TIPO
PILOTT..  06  ATOMIC  LED  3000W,  24
REFLETORES  PAR  LED  RGBWA  55X3  COM
CONTROLE  DMX.  08  MOVING  BEAN  5R
TODOS DA MESMA LINHA , 01 MÁQUINAS DE
FUMAÇA  CONTROLADAS  VIA  DMX  COM
VENTILADOR,  01  RACK  PROPOWER,  01
SPLITER.  TODO  O  SISTEMA  DEVE  ATENDER
AOS  PADRÕES  DE  SEGURANÇA  EM
MONTAGEM  DESMONTAGEM  E  EXECUÇÃO,
TAMBÉM  DEVE  TER  TODO  SEU  SISTEMA
ELÉTRICO  ATERRADO  E  SISTEMA  DE
PROTEÇÃO DE SOBRECARGA.

Diárias 10,00 R$ 3.100,00 R$ 31.000,00

23

0 - HOUSE MIX: MEDINDO NO MÍNIMO 4X 3
METROS, COM 0,20 CM DE ALTURA, COM 1
(PRIMEIRO) ANDAR PARA TECNICOS E TODAS
AS  CANHÕES  SEGUIDORES.  DESPESAS  PARA
MONTAGEM E INSTALAÇÃO,  E  TRANSPORTE
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA

Diárias 8,00 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00

24

0 - PLACAS DE LED P4.0 TESTEIRA – 15 PLACAS
DE LED 96X96 P10 OUTDOOR COM SUPORTE
E BUMPERS PARA MONTAGEM SUSPENSA NA
PARTE  SUPERIOR  DO  PALCO  DESTINADO  A
TESTEIRA,  COM  TODO  SISTEMA  DE  AC  E
PROCESSAMENTO  (LEDSYINC)  E  UM
NOTEBOOK  COMPATÍVEL  COM  SISTEMA  E
OPERADOR.

Diárias 10,00 R$ 7.500,00 R$ 75.000,00

Valor Total R$ 1.499.400,00

Jati - CE, 5 de Setembro de 2025
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ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA

________________________________________
Monica Rosany Pereira Mariano

Prefeita

________________________________________
KAIO EMANOEL DE ARAÚJO SILVA

CPF nº 072.753.674-59
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